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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DE ESTADO, SILVAL DA CUNHA
BARBOSA,  COM  CÓPIA  AO  SENHOR
SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DAS  CIDADES,
GONÇALO  APARECIDO  DE  BARROS,  A
NECESSIDADE  DE  PERFURAÇÃO  DE  POÇOS
ARTESIANOS  NAS  COMUNIDADES  ARARA
AZUL  E  SÃO  JOÃO,  LOCALIZADAS  NO
MUNICÍPIO  DE  PORTO  DOS  GAÚCHOS.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, Silval da Cunha Barbosa, com cópia ao Senhor Secretario de Estado das Cidades, Gonçalo
Aparecido de Barros, a necessidade de perfuração de poços artesianos nas Comunidades Arara Azul e São
João, localizadas no município de Porto dos Gaúchos.
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JUSTIFICATIVA

O município de Porto dos Gaúchos conta com uma população aproximada de 5.360 (cinco mil trezentos
e sessenta) habitantes, é distante 640 km (seiscentos e quarenta) quilômetros da Capital, em uma
extensão territorial de 7 km² (sete mil) quilômetros quadrados.

 A presente indicação tem o escopo de solicitar a perfuração de poços artesianos nas Comunidades de Arara
Azul e São João, localizadas no município de Porto dos Gaúchos.

As Comunidades Arara Azul e São João são bastante desprovidas de água, por se tratarem de comunidades
carentes, buscando a sua melhoria da qualidade de vida, como o acesso a água, pois hoje os moradores
passam por essa privação.

Os poços artesianos são perfurados em grande profundidade visando captação de água que percolam nas
fendas das rochas. Esses poços garantem melhor qualidade da água atingindo grandes vazões no lençol
subterrâneo. O grande benefício é a relação direta custo/benefício de acordo com as últimas estatísticas a
água fornecida pelo lençol subterrâneo tem um custo no mínimo 10 vezes melhor do que o abastecimento
comum público ou privado.

Diante do alto índice de contaminação e diminuição das águas superficiais: rios e lagos, a água subterrânea
(confinada a milhares de anos) torna-se estratégica pela sua qualidade e volume. 

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação, pedimos a colaboração dos nobres pares
na aprovação da presente matéria.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Novembro de 2012

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual


